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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA NECESSÁRIA
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Origem : Comarca de Santana dos Garrotes.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Município de Nova Olinda. 
Advogado : Carlos Cícero de Sousa.
Apelada : Maria da Paz Lima de Souza.
Advogado : Silvana Paulino de Souza.   

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO
CÍVEL.  COBRANÇA.  VERBAS
TRABALHISTAS.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  SALÁRIOS RETIDOS.  TERÇO
DE  FÉRIAS.  DÉCIMO  TERCEIROS
SALÁRIOS.  VÍNCULO  JURÍDICO
COMPROVADO  PELA  AUTORA.
INOBSERVÂNCIA DO ÔNUS PROBATÓRIO
DE  PAGAMENTO.  PROIBIÇÃO  DO
ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL.
IMPLANTAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
PERCENTUAL QUE  DEVE  OBSERVAR   O
NÚMERO  DE  QUINQUÊNIOS
TRABALHADOS.  REDUÇÃO.  JUROS  E
CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM  FACE  DA
FAZENDA.  INCIDÊNCIA  DA  NORMA  DO
ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/1997  COM  A
REDAÇÃO DADA PELO  ART. 5º DA LEI Nº
11.960/2009.  OBSERVÂNCIA  DA
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  DAS  ADI's
4.357 e 4.425.  PROVIMENTO PARCIAL DOS
RECURSOS.

- A remuneração, assim como o 13º salário e o gozo
de  férias  remuneradas,  com  o  acréscimo  de,  ao
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menos, um terço do seu valor, constituem direitos
sociais assegurados a todos trabalhadores, seja ele
estatutário ou celetista, por força da previsão do art.
39, §3º, da Constituição Federal.

- Comprovando a autora sua condição de servidora
pública,  enquanto  que  o município,  revel, não
impugnou o inadimplemento das verbas requeridas
sequer em sua peça recursal, clarividente o crédito
em  favor  daquela,  a  ser  devidamente  pago,  sob
pena  de  enriquecimento  ilícito  da  administração
pública.

-  O  servidor  estatutário  que  comprove  a  efetiva
prestação  de  serviço  para  o  município  réu tem
direito ao pagamento de adicional de quinquênio,
diante da expressa previsão legal neste sentido.

-  Em  condenações  em  face  da  Fazenda  Pública,
deve-se observar a incidência de juros de mora da
seguinte forma:  a)  percentual de 1% ao mês, nos
termos  do  art.  3º  do  Decreto  n.  2.322/1987,  no
período anterior a 24/08/2001, data de publicação
da Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o
art. 1º-F à Lei n. 9.494/1997; b) percentual de 0,5%
ao  mês,  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  2.180-
35/2001 até o advento da Lei n. 11.960/2009, que
deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997;
c)  percentual  estabelecido  para  caderneta  de
poupança,  a  partir  da  Lei  nº  11.960/2009  até
25/03/2015; e d) percentual de 0,5% ao mês a partir
de 25/03/2015.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto
do relator, unânime.

Trata-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível
interposta pelo  Município de Nova Olinda hostilizando sentença de fls.
37/40v, proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de Santana dos Garrotes
que, nos autos da  “Ação de Cobrança” movida por Maria da Paz Lima
de Sousa julgou parcialmente procedente o pedido.

Na peça de ingresso, a autora  alegou ser servidora pública
efetiva  da  edilidade  demandada  desde  1º  de  maio  de  1985,  não  tendo
recebido as seguintes verbas: salários dos meses de outubro, novembro e
dezembro do ano de 2009 e dezembro de 2009; terço de férias dos anos de

Apelação Cível e Recurso Oficial  nº 0000133-09.2013.815.1161



2008 a 2010;  13º  salário de  2008 e 2009;  implantação de  adicional  por
tempo com o respectivo retroativo.

Pugnou, ao fim, pelo pagamento das verbas retrocitadas, com
a  implantação  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº02/90.

Juntou documentos (fls. 10/23).

Em despacho às fls. 28, decretou-se a revelia do Município
réu.

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência  parcial,  cujo
dispositivo assim restou redigido:

“Diante do exposto, com supedâneo no art. 269,
inc.  I  do  Código  de  Processo  Civil,  JULGO
PROCEDENTE em parte os pedidos formulados à
inicial para condenar o ente promovido a pagar  à
parte autora as quantias relativas:
1) ao salário de outubro, novembro e dezembro de
2008, assim como dezembro de 2009;
2)  décimo terceiro salário referente aos anos de
2008,  este  proporcional  (9/12),  2009,  com
incidência da contribuição previdenciária;.
3)  Terço  de  Férias  relativo  ao  período  2008,
proporcional (9/12), 2009 e 2010.
4) Implantar o adicional por tempo de serviço a
base  de  20%,  eis  que  a  autora  ingressou  no
serviço público em 01/02/1994, contanto com mais
de  vinte  anos  de  serviço  público,  estando
prescritas  as  parcelas  referentes  aos  cinco anos
anteriores à propositura da ação.”

Inconformado, o Município demandado apresentou Recurso
Apelatório (fls. 43/44), em cujas razões sustenta a  ausência de legislação
municipal regulamentando o adicional de tempo de serviço. Ressalta, pois,
que a Lei Complementar Nº02/90 é inexistente, não comprovando o autor a
sua publicação na imprensa oficial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 47/51, arguindo a autora que a
Lei  Complementar  nº  14/2011  cita  a  Lei  Complementar  nº  02/90,
revogando-a expressamente, o que comprova a sua existência.

O Ministério Público, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima  Maia  de  Farias,  pugnou pelo  prosseguimento  do  feito  sem
intervenção meritória do órgão Ministerial. 

É o relatório. 
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VOTO.

De início, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual  tal
regramento deverá regular os efeitos e os requisitos de admissibilidade do
recurso contra aquela interposto.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,  nos
termos do Código de Processo Civil de 1973, passo à análise  conjunta da
apelação e da remessa necessária.

Pois bem. Trata-se de ação de cobrança julgada parcialmente
procedente, sendo o Município de Nova Olinda condenada a pagar salários,
décimos terceiros, terço de férias e adicional por tempo de serviço a base de
20%, respeitada a prescrição quinquenal. 

Como é cediço, a remuneração, assim como o 13º salário e o
gozo de férias remuneradas, com o acréscimo de, ao menos, um terço do seu
valor, constituem direitos sociais assegurados a todos trabalhadores, seja ele
estatutário ou celetista, por força da previsão do art. 39, §3º, da Constituição
Federal.

No  que  se  refere  especificamente  ao  gozo  de  férias
remuneradas,  com  o  acréscimo  de,  ao  menos,  um  terço  do  seu  valor
constitui  direito  social  assegurado  a  todo  trabalhador,  por  ser  direito
previsto no art. 7º, inciso XVII, da Constituição da República e estendidos
aos servidores públicos de acordo com o artigo 39, § 3º: 

“Art. 7 - São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição  social:

(...)

XVII  -  gozo  de  férias  anuais  remuneradas  com,
pelo  menos,  um  terço  a  mais  do  que  o  salário
normal;”

“Art.  39  -  [...]

§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo
público  o  disposto  no art.  7º,  IV,  VII,  VIII,  XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX,
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.”

Em ações de cobrança desta  natureza,  o  ônus da prova do
pagamento  de  verbas  salariais  é  do  réu,  ou seja,  da  edilidade demanda.
Entrementes, compete ao autor, fazer prova do respectivo vínculo, trazendo
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aos autos documentos mínimos que indiquem a respectiva relação jurídica, a
exemplo do contrato, portarias, folhas de ponto, contracheques, etc.

In casu,  trouxe a  autora  cópia  da Portaria  de  nomeação e
contracheques  (fls.  12/14).  O réu,  por  sua  vez,  revel,  não  comprovou o
pagamento das parcelas pleiteadas, pelo que as considero inadimplidas.

Sabe-se que na revelia, a presunção de veracidade é relativa,
de forma que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as
provas  dos  autos,  o  magistrado  se  convencer  da  existência  dos  fatos
alegados e não contestados. 

Entrementes,  no  caso  dos  autos,  a  autora  comprovou  sua
condição  de  servidora,  enquanto  que  a  municipalidade  não  impugnou  o
adimplemento  das  verbas  sequer  em  sua  peça  recursal,  restando,  pois,
patente, o crédito em favor daquela.

Já  quanto  ao  adicional  por  tempo  de  serviço,  uma  nova
discussão se inicia.

Como visto, a Magistrada de base determinou a implantação
do adicional por tempo de serviço a base de 20%, eis que a autora ingressou
no serviço público em 01/02/1994,  contanto com mais  de vinte  anos  de
serviço público,  ressaltando a prescrição das parcelas referentes aos cinco
anos anteriores à propositura da ação.

Assim o fez com base no art. 37, §§ 1º e 2º da Lei Municipal
Complementar Nº 02/90, que assim dispunha:

“art.37 - (…)

§1º – Os adicionais são:
I – por tempo de serviço;
(...)
§2º  –  O  adicional  por  tempo  de  serviço  será
concedido ao servidor à base de 5% (cinco por
cento)  do vencimento,  por quinquênio  de efetivo
exercício,  não  se  admitindo  a  computação  de
qualquer deles na base de cálculos subsequentes.”

Aduz  o  Município  apelante  que  retrocitada  legislação não
tem validade, uma vez não ter sido ela  publicada  na imprensa oficial.  De
outra  senda,  aduz  a  autora  que  a  Lei  Complementar  nº  14/2011,  cuja
publicação é comprovada, cita a Lei Complementar nº 02/90, revogando-a
expressamente, o que comprova a sua existência.

De fato,  compulsando  os  termos da  Lei  Complementar  nº
14/2011,  observa-se  que  seu  art.  194,  revoga  expressamente  a  Lei
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Complementar nº 02/90, sendo totalmente improcedentes as alegações da
edilidade recorrente.

Assim, este  Colendo Tribunal  vem reconhecendo o direito
dos  servidores  municipais  de  Nova  Olinda  ao  adicional  por  tempo  de
serviço, nos termos da Lei Complementar nº 02/90:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
Reexame  necessário  -  Ação  de  cobrança  c/c
obrigação  de  fazer  -  Procedência  da  pretensão
deduzida na inicial - Servidor público municipal.
Regime jurídico estatutário - Adicional por tempo
de serviço - Implantação e pagamento retroativo -
Intelecção do § 2º  do art.  37 da LC nº 02/90 -
Férias,  terço  constitucional  e  décimo  terceiro  -
Ausência  de  prova  do  pagamento.  Ônus  do
promovido (Art. 333, II, do CPC) - Verbas devidas.
Manutenção  da  sentença.  Recurso  em  patente
confronto  com  jurisprudência  dominante  desta
Corte de Justiça. Artigo 557, caput, do CPC e da
Súmula 253 do STJ. Seguimento negado.
-  O  direito  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
público  é  de  natureza  eminentemente
administrativa  e  sua  concessão  subordina-se
apenas à existência de previsão legal.
- Constitui direito de todo servidor público receber
os vencimentos que lhe são devidos pelo exercício
do  cargo  para  o  qual  foi  nomeado.  Atrasando,
suspendendo  ou  retendo  o  pagamento  de  tais
verbas,  sem  motivos  ponderáveis,  comete  o
Município,  inquestionavelmente,  ato  abusivo  e
ilegal, impondo-se julgar procedente o pedido de
cobrança.
- O pagamento do terço de férias não está sujeito
à comprovação de requerimento de férias, nem do
seu efetivo gozo. O mais importante é que tenha o
servidor  laborado durante  o  período reclamado,
com  sua  força  de  trabalho  em  favor  da
Administração. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001366120138151161,  -  Não possui  -,  Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em
04-02-2015) 

Assim, tenho que a autora faz jus ao adicional por tempo de
serviço, contudo, não no percentual de 20% (vinte por cento), mas de 15%
(quinze  por  cento).  Isto  porque  a  mesma  ingressou  no  serviço  público
municipal  em  fevereiro  de  1994,  tendo  a  lei  que  previa  o  respectivo
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adicional sido revogada em 2011, havendo o transcurso completo de apenas
3 (três) quinquênios.

Via  de  consequência,  deve  ser  implantado o adicional  por
tempo de serviço a base de  15%,  fazendo jus a servidora à percepção das
parcelas não abrangidas pela prescrição.

Passando adiante, verifica-se que a sentença também merece
reforma  quanto  à  aplicação  de  juros  e  correção  monetária  em  face  da
Fazenda Pública. Isso porque a situação em análise se enquadra no art. 1º-F
da Lei nº  9.494/1997 – com redação conferida pela  Lei  nº  11.960/2009,
devendo-se, pois, observar os índices oficiais da remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança.

Saliento, por amor ao debate, que a  Lei nº 11.960/2009 não
pode retroagir, ou seja, incabível a sua aplicação em período anterior à sua
vigência, consoante entendimento jurisprudencial do Tribunal da Cidadania,
abaixo transcrito:  

“ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.
JUROS  DE  MORA DEVIDOS  PELA FAZENDA
PÚBLICA.  INCIDÊNCIA DA LEI  Nº  11.960/09,
QUE  ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI
9.494/97.  NATUREZA  PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM
CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO
RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART.  5º DA
LEI  N.  11.960/2009.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). VÍCIOS DO
ARTIGO  535  DO  CPC.  OMISSÃO  QUE  SE
VERIFICA.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  SEM
EFEITOS INFRINGENTES.
(...)
2.  O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do Resp 1.205.946/SP,  sob o rito  do art.  543-C,
assentou que as normas disciplinares dos juros de
mora  possuem  natureza  eminentemente
processual,  devendo ser aplicadas aos  processos
em curso,  em atenção ao princípio  tempus regit
actum. Precedentes.
3. Caso em que os juros de mora devem incidir da
seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos
termos  do  art.  3º  do  Decreto  n.  2.322/1987,  no
período anterior a 24/8/2001, data de publicação

Apelação Cível e Recurso Oficial  nº 0000133-09.2013.815.1161



da MP n. 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei
n. 9.494/1997; (b) percentual de 0,5% ao mês, a
partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da
Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art.
1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997; e  (c)  percentual
estabelecido para caderneta de poupança, a partir
da Lei n. 11.960/2009.
(...) 
(STJ/EDcl  nos Edcl  nos Edcl  no AgRg no REsp
957810/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j.
em 17/09/2013).(grifo nosso).

Tal  entendimento  deve-se  coadunar  com  a  declaração  de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal do art.1º-F da Lei nº
9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, tomada no âmbito
dos julgamentos das ADI's 4357 e 4425. 

A Suprema  Corte  decidiu,  em  modulação  dos  efeitos  da
inconstitucionalidade declarada, que:  “fica mantida a aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos
da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i)
os  créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários
deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública
corrige seus créditos tributários”  (Questão de Ordem nas ADIs 4.357 e
4.425).

Assim  sendo,  tem-se  que,  em  condenações  em  face  da
Fazenda  Pública,  deve-se  observar  a  incidência  de  juros  de  mora  da
seguinte  forma:  a)  percentual  de 1% ao mês,  nos termos do art.  3º do
Decreto  n.  2.322/1987,  no  período  anterior  a  24/08/2001,  data  de
publicação da Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei
n. 9.494/1997; b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória
nº  2.180-35/2001  até  o  advento  da  Lei  n.  11.960/2009,  que  deu  nova
redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997; c) percentual estabelecido para
caderneta de poupança, a partir da Lei nº 11.960/2009 até 25/03/2015;
e d) percentual de 0,5% ao mês a partir de 25/03/2015.

Dessa  forma,  no  presente  caso,  em  se  verificando  que  o
atraso no salário e o ajuizamento da demanda ocorreram posteriormente ao
advento da Lei nº 11.960/2009, deve-se observar a incidência dos índices de
correção  monetária  e  juros  da  caderneta  de  poupança  até  25/03/2015,
incidindo, após tal data, o índice de correção pelo IPCA-E e os juros de
mora de 0,5% ao mês.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  DOU  PARCIAL
PROVIMENTO  aos recursos, determinando a  implantação do adicional
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por  tempo  de  serviço  a  base  de  15%,  estando  prescritas  as  parcelas
referentes aos cinco anos anteriores à propositura da ação. Reformo, ainda,
a  aplicação  de  juros  e  correção  monetária  na  condenação  imposta  na
sentença, devendo-se  observar  a  incidência  dos  índices  de  correção
monetária e juros da caderneta de poupança até 25/03/2015, incidindo, após
tal data, o índice de correção pelo IPCA-E e os juros de mora de 0,5% ao
mês.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de
2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador - Relator
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